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Apresentação

Este livro tem como fi nalidade a apresentação, de forma prática e sucinta, dos 
cuidados, obrigações e direitos devidos nas relações de emprego e, em especial, a extinção 
do contrato individual de trabalho.

Selecionamos os principais pontos, desde a entrevista na seleção do futuro contra-
tado até a rescisão contratual, por suas diversas motivações, e a posição do Ministério 
do Trabalho e Emprego quanto às homologações do Termo de Rescisão do Contrato de 
Trabalho e os refl exos do aviso-prévio.

Alguns pontos abordados são fruto da experiência vivida por mais de três décadas 
nas lides trabalhistas judiciais e não contenciosas.

Uma contratação cuidadosa evita dissabores durante a relação de emprego; e a 
forma aplicada no ato da rescisão poderá ser fator de reclamação ou não.

Também tivemos o cuidado de tecer comentários sobre o novo aviso-prévio propor-
cional estabelecido pela Lei n. 12.506/2011 e pelo sistema de controle de trabalho à 
distância, estabelecido pela Lei n. 12.551/2011.

Por isso, esperamos que as anotações seguintes sejam de valor e importância na 
vida das empresas e dos trabalhadores, diminuindo o tão angustiante passivo trabalhista 
e combatendo a tão acentuada indústria de reclamações.
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Capítulo 1 — Da Contratação

Para a contratação de um novo empregado, a empresa precisa tomar algumas precau-
ções que possibilitarão a seleção da pessoa adequada para o cargo a ser preenchido.

Hoje já existem no mercado diversas empresas que se dedicam à seleção e encaminha-
mento de pessoal. Porém as especifi cações do cargo só serão devidamente esclarecidas 
no ato da contratação.

Assim, as condições do contrato devem ser expostas de forma clara, dando ao 
futuro empregado o conhecimento pleno de suas obrigações, de seus direitos, das 
funções, horários, hábitos da empresa na concessão de férias, remuneração e forma 
de pagamento, planos de saúde etc.

É necessária a consciência de que, embora a relação de emprego determine a 
subordinação do empregado ao empregador, o que deve prevalecer é a parceria entre 
subordinado e chefe.

1.1. Documentos necessários na contratação

• Carteira do Trabalho e Previdência Social

• Cédula de Identidade

• Título de eleitor

• Certifi cado de reservista (para candidatos do sexo masculino)

• Declaração de frequência escolar para o menor estudante

• Cadastro de Pessoa Física (CPF)

• Exame médico admissional

• Fotografi as

• Certidão de casamento (se houver)

• Certidão de nascimento dos fi lhos menores de 14 anos ou inválidos de qualquer 
identidade (salário-família)

• Caderneta de vacinação dos fi lhos menores de seis anos

• Termo de responsabilidade do salário-família

• Pedido de emprego

• Termo de Declaração do Vale-Transporte

• Cadastro no PIS

• Declaração de dependentes para fi ns do cálculo do IRRF

4720.6 - Rotinas Trabalhistas.indd   134720.6 - Rotinas Trabalhistas.indd   13 4/1/2013   10:52:514/1/2013   10:52:51



— 14 —

A empresa deverá ainda preencher a CTPS do empregado; o livro, fi cha ou outro 
sistema de registro; o contrato de experiência (se for o caso); e o controle de ponto.

Se o cargo enquadrar-se nas disposições do art. 62 da CLT (ausência de controle 
de jornada), tal situação deve ser registrada no contrato de trabalho.
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Capítulo 2 — Do Contrato Individual de Trabalho

Defi ne a Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, em seu art. 442, que o contrato 
individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de 
emprego.

Dúvida não existe de que a relação de emprego nasce de um contrato, tácito ou 
expresso, fi rmado entre o empregador e o empregado, e, às vezes, por imposição estatal, 
em substituição a uma das partes (Valentin Carrion).

Muitas críticas surgiram em torno da denominação de contrato individual de 
trabalho: correntes defendem que deveria ser contrato de emprego, outras contrato 
de trabalho subordinado etc. A verdade é que nunca se chegou a um denominador 
comum.

Valentin Carrion, condenando as críticas formuladas ao texto legal, citando 
Bessore, afi rma que “é claro que o legislador não confundiu, como muitos afi rmaram, 
o contrato, ou seja, o pacto, o elemento subjetivo, que é a relação ou poder jurídico 
constituído, regulado ou extinto pelo consentimento”, e defi ne que “O contrato de 
trabalho é de direito privado, consensual, sinalagmático (bilateral), comutativo (equivalência 
das prestações), de trato sucessivo, oneroso e subordinativo”.

Evaristo de Morais Filho leciona que, além das características mencionadas por 
Valentin Carrion, o contrato de trabalho é do tipo de adesão. 

É verdade que, ao analisarmos o conceito de contrato de trabalho frente ao Direito 
consolidado, devemos levar em conta as características que fundamentam a relação de 
emprego, que fundamentam o vínculo empregatício.

Segundo Hugo Bernardes, a diferença de contrato de trabalho propriamente dito 
para o contrato de trabalho — que envolve outros tipos de prestação de serviço — 
consiste na não eventualidade e na subordinação. Para ele, “o contrato de trabalho é 
o ajuste relativo à prestação de trabalho não eventual de uma pessoa em proveito de 
outra que assalaria e dirige”.

Devemos levar em conta, ainda, que o contrato de trabalho, propriamente dito, 
só pode ser fi rmado tendo em um polo uma pessoa física (o empregado) e no outro, 
como empregador, uma pessoa física ou jurídica.

Pelos caracteres da não eventualidade, onerosidade, subordinação e existência 
de uma pessoa física como parte pactuante (pessoalidade), diferencia-se o contrato de 
trabalho dos demais contratos.

Chamamos a atenção para o fato de que o contrato de trabalho, além das características 
e condições já mencionadas, para ter plena validade, deve se submeter às condições de 
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validade previstas no Código Civil, legislação correlata e subsidiária, ou seja, capacidade das 
partes, objeto legal ou não defeso em lei, boa-fé, probidade, função social etc.

Funda-se ainda o contrato de trabalho nos seguintes princípios: princípio da proteção, 
princípio da irrenunciabilidade, princípio da continuidade, princípio da primazia da 
realidade e princípio da razoabilidade.

2.1. Contrato expresso

Estabelece o art. 443 da CLT que o contrato individual de trabalho poderá ser 
acordado tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado 
ou indeterminado.

Desse dispositivo, temos que o contrato fi rmado verbalmente ou por escrito é o 
contrato expresso.

Não podemos interpretar esse dispositivo de forma literal. Claro que o contrato de 
trabalho pactuado verbalmente pode trazer problemas para o empregador, só resguardan-
do o direito do empregado, direito esse já previsto em lei e que prevalecerá, sempre, 
mesmo nos contratos estabelecidos de forma tácita, como veremos no item seguinte 
deste trabalho.

Portanto, o caput do art. 443 da Consolidação do Trabalho deve ser interpretado 
e aplicado conjuntamente com o disposto no art. 29 da mesma consolidação que 
estabelece a obrigação do empregador de assinar a carteira do trabalho do empregado 
num prazo máximo de 48 horas.

2.2. Contrato tácito

O contrato individual de trabalho tácito é aquele que ocorre somente pelo consen-
timento das partes, sem documento que o comprove e sem que as condições sejam 
discutidas entre as partes.

Os efeitos do contrato tácito são o de vincular o empregado ao empregador como 
se o contrato expresso fosse. 

A legislação trabalhista resguarda os direitos do trabalhador independente do 
registro, uma vez comprovada a prestação de serviços nas condições estabelecidas no 
art. 3o da CLT.

Para combater este tipo de contratação, a Lei n. 9.983, de 14 de julho de 2000, 
alterou o art. 297 do Código Penal, especifi cando como criminosa a omissão de registro 
do empregado ou o falso registro.

Código Penal

Art. 297 – Falsifi car, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento 
público verdadeiro:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e multa.

(...)
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